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MOÇÃO DE APLAUSOS N2 42/2025 

MOÇÃO DE APLAUSOS A SENHORA JOSIANI CORREA MEDEIROS PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A COMUNIDADE DE SERRANA. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA - SP. 

0 Vereador que a esta subscreve, respeitosamente na forma regimental 

e depois de ouvido o E. Plenário desta Legislativa, requer que seja consignado nessa 

sessão ordinária a presente Moção de Aplausos a Senhora JOSIANI CORRÊA MEDEIROS, 

pelas razões a que se expõe abaixo: 

0 Vereador que subscreve apresenta, na forma regimental, a presente 

Moção de Aplausos a Senhora JOSIANI CORRÊA MEDEIROS, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à comunidade de Serrana. 

Josiani  Correa  Medeiros nutricionista, nascida em 24 de novembro de 1976, na 

cidade de Ribeirão Preto-SP. Filha do Senhor Luiz Gonzaga Darim Medeiros e da Senhora 

Marilisa Corrêa Medeiros, tendo os irmãos Luiz Augusto e  Leticia.  Casada com  Roger  

Paschoalotto e como fruto dessa união tiveram seus dois filhos, Luiz Otávio e João 

Guilherme. 

Em 08 de março de 2001, assume o primeiro cargo de Nutricionista na Prefeitura 

Municipal de Serrana, atualmente Chefe de Divisão de Merenda Escolar, no 

Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar (Cozinha Piloto), tendo como missão 

ensinar que alimentar vai muito além de nutrir o corpo, mas também é um ato de amor, 

respeito e cuidado com o próximo. 
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Atua também, há 19 anos como Professora nos Cursos Técnicos de Nutrição e 

Dietética e Gastronomia na ETEC José Martimiano da Silva em Ribeirão Preto-SP. 

Nestes 24 anos, foram inúmeros desafios, aprendizados e conquistas, sempre 

guiados pelo mesmo propósito: fazer o bem e transformar vidas através da Alimentação 

e da Nutrição. 

Após a sua tramitação regimental, encaminhe-se a quem de direito. 

Sala das Sessões, 28 de • utubro de 2025. 

THIAGO HrNR QUE DE ASSIS 

Niereador 
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